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ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA
UNIDADE : 30911 - FUNDO NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1127 SISTEMA UNICO DE SEGURANCA PUBLICA - SUSP 1.846.588

AT I V I D A D E S

06 183 1127 2C56 REDE DE INTEGRACAO NACIONAL DE INFORMACOES
DE SEGURANCA PUBLICA, JUSTICA E FISCALIZACAO -
REDE INFOSEG

222.513

06 183 1127 2C56 0001 REDE DE INTEGRACAO NACIONAL DE INFORMACOES
DE SEGURANCA PUBLICA, JUSTICA E FISCALIZACAO -
REDE INFOSEG - NACIONAL

222.513

F 3 2 90 0 100 222.513

06 181 1127 8988 APOIO AO REAPARELHAMENTO DAS INSTITUICOES DE
SEGURANCA PUBLICA

1.624.075

06 181 1127 8988 0001 APOIO AO REAPARELHAMENTO DAS INSTITUICOES DE
SEGURANCA PUBLICA - NACIONAL

1.624.075

F 3 2 90 0 100 988.808
F 4 2 90 0 100 635.267

TOTAL - FISCAL 1.846.588

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.846.588

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0632 REAPARELHAMENTO E ADEQUACAO DA FORCA AEREA BRASILEIRA 4 . 4 7 3 . 0 11

P R O J E TO S

05 151 0632 3128 MODERNIZACAO E REVITALIZACAO DE AERONAVES 4 . 4 7 3 . 0 11
05 151 0632 3128 0001 MODERNIZACAO E REVITALIZACAO DE AERONAVES -

NACIONAL
4 . 4 7 3 . 0 11

F 4 2 90 0 149 4 . 4 7 3 . 0 11

TOTAL - FISCAL 4 . 4 7 3 . 0 11

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4 . 4 7 3 . 0 11

LEI No- 11.840, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 1.644.179.681,00, para
reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de 24 de março
de 2008), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$
1.644.179.681,00 (um bilhão, seiscentos e quarenta e quatro milhões, cento e setenta e nove mil,
seiscentos e oitenta e um reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 1.644.179.681

OPERACOES ESPECIAIS

09 271 0083 0134 PAGAMENTO DE PENSOES - AREA URBANA 1.644.179.681
09 271 0083 0134 0001 PAGAMENTO DE PENSOES - AREA URBANA - NACIONAL 1.644.179.681

S 3 1 90 0 153 1.644.179.681

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.644.179.681

TOTAL - GERAL 1.644.179.681

LEI No- 11.841, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Tribunal de Contas da União, do Superior Tribunal de Justiça, das Justiças
Federal, Eleitoral e do Trabalho, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
dos Territórios, da Presidência da República, do Ministério das Relações Ex-
teriores e do Ministério Público da União, crédito suplementar no valor global
de R$ 478.745.787,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orça-
mentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de
24 de março de 2008), em favor do Tribunal de Contas da União, do Superior Tribunal de Justiça, das
Justiças Federal, Eleitoral e do Trabalho, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, da
Presidência da República, do Ministério das Relações Exteriores e do Ministério Público da União,
crédito suplementar no valor global de R$ 478.745.787,00 (quatrocentos e setenta e oito milhões,
setecentos e quarenta e cinco mil, setecentos e oitenta e sete reais), para atender à programação constante
do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 157.210.000,00 (cento e cinqüenta e sete milhões,
duzentos e dez mil reais), sendo:

a) R$ 54.770.000,00 (cinqüenta e quatro milhões, setecentos e setenta mil reais) de Recursos
Ordinários; e

b) R$ 102.440.000,00 (cento e dois milhões, quatrocentos e quarenta mil reais) de Recursos
Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; e

II - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 321.535.787,00 (trezentos e vinte e um
milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e sete reais), conforme indicado no Anexo
II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 03000 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO
UNIDADE : 03101 - TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0550 CONTROLE EXTERNO 2.800.000

P R O J E TO S

01 122 0550 11T5 CONSTRUCAO DE SEDE DO INSTITUTO SERZEDELLO
CORREA - ISC

2.800.000




